
CâmaraMunicipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO Nº 0363/2026 
Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo, que
estude a possibilidadede implantação de sistema de
reconhecimento facial nas unidades escolares da
rede pública municipal, neste município.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumpridas as formalidadesregimentais,ao Chefe do Poder Executivo do
Município de São Pedro que, por meio do setor competente, estude a possibilidade a
realização de estudos técnicos e a posterior implantação de sistemas de reconhecimento facial
nas unidades escolares da rede pública municipal.

A presente indicação tem como objetivo reforçar a segurança nas unidades escolares da rede
pública municipal, por meio da adoção de tecnologiasmodernas de monitoramentoe controle
de acesso.

A utilização de sistemas de reconhecimento facial poderá contribuirpara:
. controle mais eficiente da entradae saída de alunos;
. aumento da segurança no ambiente escolar;
. registro automatizado ds frequênciaescolar;
. maior tranquilidade para pais, alunos e profissionaisda educação.

Ressalta-se que eventual implementação deverá observar rigorosamente a legislação vigente,
especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), garantindo a
proteção da privacidade e dos dados pessoais dos estudantes.

Trata-se de medida que acompanha a modernização da gestão pública e já vem sendo adotada
em diversos municípios, com resultados positivos na organização e segurança do ambiente
escolar.

Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para a análise e possível
implementação da presente proposta.à demanda de diversos munícipes que manifestam
interesse na sua concretização.
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